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EMENTA

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. UNIÃO HOMOAFETIVA. 
SOCIEDADE DE FATO. PARTILHA. PATRIMÔNIO 
AMEALHADO POR ESFORÇO COMUM. PROVA.
1. Esta Corte Superior, sob a ótica do direito das obrigações (art. 
1.363 do CC/1916) e da evolução jurisprudencial consolidada na 
Súmula n.º 380/STF, firmou entendimento, por ocasião do julgamento 
do REsp n.º 148.897/MG, no sentido da possibilidade de ser 
reconhecida sociedade de fato entre pessoas do mesmo sexo, 
exigindo, para tanto, a demonstração do esforço comum para 
aquisição do patrimônio a ser partilhado.
2. A repartição dos bens, sob tal premissa, deve acontecer na 
proporção da contribuição pessoal, direta e efetiva de cada um dos 
integrantes da dita sociedade.
3. "A aplicação dos efeitos patrimoniais advindos do reconhecimento 
de união estável a situação jurídica dessemelhante, viola texto 
expresso de lei, máxime quando os pedidos formulados limitaram-se 
ao reconhecimento e dissolução de sociedade de fato" (REsp n.º 
773.136/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 13/11/2006).
4. Recurso especial provido.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 
da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento 
ao recurso especial, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. 
Ministros Nancy Andrighi, Massami Uyeda e Paulo de Tarso Sanseverino votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sidnei Beneti.  

Brasília (DF), 16 de dezembro de 2010(Data do Julgamento)

MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)  

Relator
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